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Requerimento câmara nº 1771/2024

A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TATUÍ, neste ato representada

por sua interventora, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, informar ao quanto

solicitadono supramencionadorequerimento.

Em atenção ao Requerimento Nº [77 1/2024, que solicita informações sobre

Os motivos pelos quais as cirurgias dos pacientes da Santa Casa de Misericórdia de Tatuí estão sendo

canceladas no momento da internação, apresentamos os seguintes esclarecimentos:

À SantaCasa trabalha incessantemente para garantira realização das cirurgias

programadas. No entanto, circunstâncias imprevistas e variáveis inerentes ao contexto hospitalar

podem ocasionalmente levar ao cancelamento ou adiamento de procedimentos cirúrgicos. Os

principais motivos para tais ocorrências são:

Il. Condições Clínicas dos Pacientes: Em alguns casos, a condição clínica do paciente pode

mudar entre a programação da cirurgia e o momento da internação, tornando a realização do

procedimento insegura. Avaliaçõesmédicasrigorosas são realizadaspara garantir a segurança

do paciente, e cirurgias podem ser adiadas até que o paciente esteja em uma condição estável.

2. Recursos e Equipamentos: Apesar de todos os esforços para manter a disponibilidade de

recursos e equipamentos essenciais, situações imprevistas como falhas técnicas ou

necessidade urgente de equipamento em outro procedimento podem causar cancelamentos.

Trabalhamos constantemente para minimizar esses impactos através de manutenção

preventiva e gestão eficiente dos recursos. 
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oe) Emergências e Prioridades Médicas: O atendimento a emergênciasmédicas pode demandar a

alocação de salas cirúrgicas e equipes, resultando na reprogramação de cirurgias eletivas. A

Santa Casa dá prioridade absoluta às situações de risco iminente à vida, o que pode afetar a

agenda cirúrgica planejada.

4. Quadro de Pessoal: Eventuais ausências imprevistas de membros-chave da equipe médica,

por motivos de saúde ou outras emergências,podem levar ao adiamento de cirurgias. A gestão

de pessoal é feita de forma a minimizaressas ocorrências, mas situações excepcionaispodem

acontecer.

5. Questões Administrativas e Burocráticas: Documentação incompleta ou problemas

administrativos relacionados à autorização de procedimentos podem causar atrasos ou

cancelamentos.

E importante ressaltar que cada cancelamento é analisado e documentado,

buscando identificare corrigir qualquer falha processualparaevitar recorrências. Nosso compromisso

é com a melhoria contínua dos serviços prestados e a segurança de nossos pacientes.

Sem mais para o momento.

Tatuí, 10 de junho de 2024,

Dra. Maria Laura L. Matias

Interventora 
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